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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº             /2019.

ALTERA A LEI Nº 5.187 DE 28 DE AGOSTO DE 1996 “DISPÕE SOBRE INCENTIVO FISCAL À CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica alterado o “caput” artigo 1º da Lei nº 5.187 de 28 de agosto de 1996 que “Dispõe sobre incentivo fiscal à cultura e dá outras providências”, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica instituído no Município de Sete Lagoas incentivo fiscal para apoio a projetos culturais, a ser concedido a contribuintes pessoas físicas e jurídicas, mediante publicação de edital através da Secretaria Municipal de Cultura e Juventude.
(...)”

Art. 2º Os incisos VI e VII do artigo 3º da Lei nº 5.187 de 28 de agosto de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (...)

(...)

VI – SMCJ/SL: Secretaria Municipal de Cultura e Juventude de Sete Lagoas;

VII – CMPC/SL: Conselho Municipal de Política Cultural de Sete Lagoas;

(...)”

Art. 3º O caput e os incisos do artigo 5º da Lei nº 5.187 de 28 de agosto de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º São requisitos indispensáveis para que os pedidos de incentivos fiscais sejam apreciados pelo CMPC/SL:

I - o registro do empreendedor cultural na Secretaria Municipal de Cultura e Juventude de Sete Lagoas e no Conselho Municipal de Política Cultural;

II - a apresentação, ao CMPC/SL, de documentação que contenha:

a) cópia do projeto cultural, acompanhado de seu respectivo orçamento;
b) pedido de incentivo, assinado pelo empreendedor cultural;

c) cronograma de realização do projeto;

d) definição do incentivo, se será através de doação ou patrocínio;

e) relação do pessoal envolvido na produção do projeto.

III - ser o evento aberto ao público em geral.

(...)”

Art. 4º O caput e o parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 5.187/1996, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Caberá ao CMPC/SL analisar e aprovar ou não os pedidos de incentivo fiscal, observando-se os seguintes critérios:

(...)

Parágrafo único. Em caso de não aprovação do projeto pelo CMPC/SL, o empreendedor terá direito a um segundo julgamento, quando ser-lhe-á dado o direito de defesa oral de sua proposta.”

Art. 5º O artigo 7º da Lei nº 5.187/1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º O CMPC/SL terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos para analisar e aprovar ou não os pedidos de incentivos fiscais.”

Art. 6º O artigo 9° da Lei nº 5.187/1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º Após o recebimento do parecer favorável do CMPC/SL, o empreendedor cultural terá o prazo máximo de 12 (doze) meses para executar seu projeto, sob pena de perda da validade do parecer do CMPC/SL, podendo ser prorrogado conforme edital. 

Parágrafo único. A não realização do projeto cultural no prazo de que trata o caput deste artigo, sujeitará o empreendedor cultural ao repasse do valor captado aos cofres públicos.

Art. 7º O artigo 10 da Lei nº 5.187/1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10 O empreendedor cultural prestará contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos através desta Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a realização do evento, à Secretaria Municipal da Fazenda, já munido de certidão cabal de execução do projeto, fornecida pela Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, após parecer técnico favorável do CMPC/SL.

§1º O empreendedor cultural que não observar o prazo de que trata o caput deste artigo ou tiver suas contas desaprovadas, não receberá novos incentivos até que regularize sua situação, estando, ainda, sujeito às seguintes cominações:

I - será obrigado a ressarcir os cofres municipais o valor referente à utilização indevida dos recursos captados, corrigido pelo índice de variação dos tributos municipais, acrescido de 10% (dez por cento) de multa;

II - sujeitar-se às penalidades criminais e civis cabíveis.”

§ 2º No caso de não aprovação de suas contas, o autor ficará impedido de receber recursos públicos ou do FMC para o financiamento de novos projetos culturais, pelo período de 02 (dois) anos.

§ 3º Não ocorrendo a devolução, o autor ficará impedido de receber recursos públicos ou do FMC até o efetivo ressarcimento.”

Art. 8º Fica inserido o artigo 10-A a Lei nº 5.187/1996, com a seguinte redação:

“Art. 10-A O Edital, em consonância com as deliberações políticas do Conselho Municipal de Política Cultural deverá: 

I - dispor sobre os critérios objetivos a serem considerados para aprovação, análise, captação de recursos, execução e prestação de contas dos projetos e as regras processuais, especialmente as relativas a prazos, formas de acesso a pareceres, laudos e decisões, e mecanismos de contestação e apresentação de recursos;

II - ser amplamente divulgado em locais públicos e de uso público, bem como em campanhas publicitárias do Município e, ainda, por meio das mídias impressa e eletrônica.”

Art. 9° O artigo 11 da Lei nº 5.187/1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 11 Para efeito de comprovação da execução do evento, o empreendedor cultural destinará à Secretaria Municipal de Cultura e Juventude - SMCJ/SL cópia de todo material promocional e de divulgação com o mesmo relacionado.”

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de abril de 2019.


CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº 26/2019.

ALTERA A LEI Nº 5.187 DE 28 DE AGOSTO DE 1996 “DISPÕE SOBRE INCENTIVO FISCAL À CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A proposição de Lei que a esta se acosta pretende alterar a Lei nº 5.187 de 28 de agosto de 1996 “Dispõe sobre incentivo fiscal à cultura e dá outras providências”.

Primeiramente destaca-se que conforme Ata da reunião extraordinária do Conselho Municipal de Política Cultural realizada em 26 de abril de 2019, foi apurada a necessidade de alteração da lei em comento.

Ademais, faz-se necessária a atualização da Lei de Incentivo à Cultura Municipal, incluindo mecanismos que garantam o fomento à produção artística local, assegurando o desenvolvimento do mercado cultural interno, bem como a participação do terceiro setor como ator no que tange às Políticas Culturais do Município.

Cumpre esclarecer que a Lei n° 8.573/2016 do Sistema Municipal de Cultura também foi a responsável por criar o Conselho Municipal de Política Cultural - CMPC, substituindo o Conselho Municipal de Cultura, instituído pela Lei nº 4.751/1993 e alterações posteriores.

Diante da importância desse instrumento para o Município é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 30 de abril de 2019.


CLÁUDIO HENRIQUE NACIF GONÇALVES
Prefeito Municipal
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